
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~ Estado de São Paulo -

DECRETO Nº. 14.612/11 
DE 08 DE JUNHO DE 2011 

PUBUCADO~)NOJOR~ 
BO~THJ:1 DO MUNtr ir 
N°@.H?. .. ... de 1tJJ+' 11 

Altera a redação dos incisos I e li do artigo 11 do Decreto 
nº 10.183, de 14 de março de 2001, que "regul'amenta a 
Lei nº 5.801 , de 29 de dezembro de 2000", acrescidos 
pelo Decreto nº 12.623, de 26 de junho de 2007, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica 
do Município, de 05 de abril de 1990, 

Considerando o disposto no artigo 6° da Lei nº 5.801 , de 
29 de dezembro de 2000, com suas alterações, e 

Considerando, finalmente o que consta do processo 
administrativo nº 44395-0106, 

D E CRETA: 

Art. 1°. Os incisos I e li do artigo 11 do Decreto nº 10.183, 
de 14 de março de 2001, acrescidos pelo Decreto nº 12.623, de 26 de junho de 2007, 
passam a vigorar com a redação abaixo: 

"Art. 11 . ... 

1 - R$ 271, 17 (Duzentos e setenta e um reais e dezessete 
centavos) para cada criança matriculada no ensino infantil; 

li - R$ 297,75 (Duzentos e noventa e sete reais e setenta 
e cinco centavos) para cada criança matriculada no berçário." 

Art. 2°. As despesas da Prefeitura Municipal decorrentes 
da alteração prevista neste decreto correrão a conta da dotação orçamentária nº 40.10-
335043-12.365.0012-2062. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 14.100, de 
23 de junho de 201 O. 

junho de 2011 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 08 de 

Ai Eduardo 
Prefeito Municipa 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Esta do de São Paulo -

William . a Freitas 
Consultor Legislativo 

------~ 
A!b.erto Alves Marq es Filho 

-- -- Secretario de Edu -o 

Re istrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e 
onze. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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